
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA  
PALÁCIO VOTURA 
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JUNTADA: 

Encaminhei ao Poder Executivo Municipal c respectivo documento que 
segue anexo, o qual foi devidamente recebido. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos  .1MQ 1;(),U)V),  (Á() ¶ 2O  . 

NAT CHA BRITO DE ASSIS 
Auxiliar Administrativo 
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Ofício n° 309/2020/DEXP 

Indaiatuba, 15 de setembro de 2020. 

A Sua Excelência o Senhor 
Nilson Alcides Gaspar 
Prefeito de Indaiatuba 
Av. Eng. Fábio Roberto Barnabé, 2800 
Jardim Esplanada II, Indaiatuba - SP 

Assunto: Encaminhamento de autógrafo. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Indaiatuba, 

Encaminho, para os devidos fins, o Autógrafo n° 142/2020, do Projeto de 
Lei n° 169/2020, que "Autoriza a transposição de dotações orçamentárias consignadas 
no orçamento vigente", aprovado em sessão plenária realizada aos 14 de setembro de 

2020. 

Atenciosamente, 

HÉLIO AL 	IBEIRO 
Presidente da Câmara Municipal de Indaiatuba 
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AUTÓGRAFO N° 142/2020 

PROJETO DE LEI N° 169/2020 

Autoriza a transposição de dotações orçamentárias 
consignadas no orçamento vigente. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em 
vista o deliberado em sessão ordinária realizada aos 14 de setembro do corrente, 
RESOLVE: 

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a transposição 
orçamentária de recursos da Secretaria Municipal de Educação, consignados no 
orçamento vigente, aprovado pela Lei n° 7.282, de 12 de dezembro de 2019, até o 
valor de R$ 20.865.011,20 (vinte milhões, oitocentos e sessenta e cinco mil, onze 
reais e vinte centavos), a saber: 

I - transpor das dotações orçamentárias: 

VALOR 

2.000.000,00 

7.189.000,00 

8.562.000,00 

FICHA 	 DOTAÇÃO 

01.07.01.12.3650005.1002.4.4.90.51  
Rec Tesouro (01) 

01.07.02.12.3610005.1002.4.4.90.51  
Rec Tesouro (01) 

331 
01.07.02.12.3610005.2027.3.3.90.39 

Rec Tesouro (01) 

381 
01.07.03.12.3650005.2002.3.1.90.05  

Rec Estadual (02) 

01.07.03.12.3650005.2002.3.1.90.11  
382 	 Rec Estadual (02)  

AÇÃO 
CONSTRUÇÃO E 

AMPLIAÇÃO DE PRÓPRIOS 
PÚBLICOS OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
CONSTRUÇÃO E 

AMPLIAÇÃO DE PRÓPRIOS 
PÚBLICOS OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
TRANSPORTE ESCOLAR 
OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
DESPESAS COM PESSOAL - 

DEMAIS PROFISSIONAIS 
OUTROS BENEFÍCIOS 	 114.011,20 
PREVIDENCIÁRIOS DO 

SERVIDOR OU DO MILITAR 
DESPESAS COM PESSOAL - 

DEMAIS PROFISSIONAIS 
VENCIMENTOS E 	 3.000.000,00 

VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

Total 	R$ 20.865.011,20 

257 

297 



DOTAÇÃO 

01.07.01.12.3650005.2001.3.1.90.11 
Rec Tesouro (01) 

261 	
01.07.01.12.3650005.2001.3.1.90.16 

Rec Tesouro (01) 

01.07.01.12.3650005.2002.3.1.90.11 
265 	Rec Tesouro (01) 

01.07.01.12.3650005.2002.3.1.90.16  
267 	 Rec Tesouro (01) 

01.07.01.12.3650005.2002.3.1.91.13  
Rec Tesouro (01) 

01.07.01.12.3650005.2019.3.3.90.39  
282 	 Rec Tesouro (01) 

300 
01.07.02.12.3610005.2001.3.1.90.11  

Rec Tesouro (01) 

FICHA 

260 

269 

01.07.02.12.3610005.2001.3.1.90.16  
301 	 Rec Tesouro (01) 

01.07.02.12.3610005.2002.3.1.90.11  
306 	 Rec Tesouro (01) 

01.07.02.12.3610005.2002.3.1.90.16  
Rec Tesouro (01) 

01.07.02.12.3610005.2002.3.1.91.13  
Rec Tesouro (01) 

01.07.02.12.3610005.2019.3.3.90.39  
323 	 Rec Tesouro (01) 
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II - para as dotações orçamentárias: 

328 01.07.02.12.3610005.2026.3.3.90.30  
Rec Tesouro (01) 

01.07.02.12.3660005.2003.3.1.90.16  
349 	 Rec Tesouro (01) 

AÇÃO 
DESPESAS COM PESSOAL -
MAGISTÉRIO VENC. E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVI  

DESPESAS COM PESSOAL - 
MAGISTÉRIO OUTRAS 

DESPESAS VARIÁVEIS - 
PESSOAL CIVIL 

DESPESAS COM PESSOAL - 
DEMAIS PROFISSIONAIS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 

DESPESAS COM PESSOAL - 
DEMAIS PROFISSIONAIS 

OUTRAS DESPESAS 
VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
DESPESAS COM PESSOAL - 

DEMAIS PROFISSIONAIS 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - 

INTRA OFSS 
REFORMAS E ADAPTAÇÕES 

DE PRÓPRIOS PÚBLICOS 
OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
DESPESAS COM PESSOAL - 

MAGISTÉRIO VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 
DESPESAS COM PESSOAL - 

MAGISTÉRIO OUTRAS 
DESPESAS VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 
DESPESAS COM PESSOAL - 

DEMAIS PROFISSIONAIS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL CIVIL 
DESPESAS COM PESSOAL - 

DEMAIS PROFISSIONAIS 
OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
DESPESAS COM PESSOAL - 

DEMAIS PROFISSIONAIS 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - 

INTRA OFSS 
REFORMAS E ADAPTAÇÕES 

DE PRÓPRIOS PÚBLICOS 
OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DIDÁTICO, PEDAGÓGICO E 

ADMINISTRATIVO MATERIAL 
DE CONSUMO 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE 
OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

VALOR 

800.000,00 

757.000,00 

3.760.000,00 

1.295.000,00 

610.000,00 

2.300.000,00 

907.000,00 

2.570.000,00 

2.215.000,00 

760.000,00 

350.000,00 

911.000,00 

500.000,00 

16.000,00 
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DESPESAS COM PESSOAL - 
01.07.03.12.3650005.2001.3.1.90.11 MAGISTÉRIO VENCIMENTOS E 

378 	 Rec Estadual (02) 	VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

3.114.011,20 

Total 	R$ 20.865.011,20 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 15 de setembro de 2020, 
190° de elevação à categoria de freguesia. 

HÉLIO AL 	RIBEIRO 	 EDVALDO BERTIPAGLIA 
1° Secretário Presidente 
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